
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ERRATA N.º 01

 REFERENTE AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2017

A SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL torna público aos interessados a presente

ERRATA ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 12/2017, Proc. N.º E-27/042/30/2017, que tem

por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇO DE SEGURO PESSOAL DE ACIDENTES, em conformidade com a Lei Federal nº

10.520, de 17.07.2002, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 44.857, de 26 de junho de

2014, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, além das demais

disposições  legais  aplicáveis  e  do  disposto  no  presente  edital,  normas  estas  que  os

licitantes declaram conhecer e às quais aderem incondicional e irrestritamente, da seguinte

forma:

1) Fica alterada a cláusula décima da minuta contratual

Onde se lê:

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

A  CONTRATADA  deverá apresentar à  CONTRATANTE, no prazo máximo de 15

(quinze),  contado  da  data  da  assinatura  deste  instrumento,  comprovante  de

prestação de garantia da ordem de 5 % (cinco) do valor do contrato, a ser prestada

em  qualquer  modalidade  prevista  pelo  §  1º,  art.  56  da  Lei  n.º  8.666/93,  a  ser

restituída após sua execução satisfatória.

Leia-se:

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

A  CONTRATADA  deverá apresentar à  CONTRATANTE, no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados da data da assinatura deste instrumento, comprovante de

prestação de garantia na ordem de 3 % (três) do valor do contrato, a ser prestada

em  qualquer  modalidade  prevista  pelo  §  1º,  art.  56  da  Lei  n.º  8.666/93,  a  ser

restituída após sua execução satisfatória.



2) Fica alterado o item 8 do projeto básico.

Onde se lê:

8. QUANTIDADE DE MILITARES DO CBMERJ SEGURADOS:

Total de bombeiros militares segurados: 15.699 (quinze mil, seiscentos e noventa e

nove) militares da ativa pertencentes ao CBMERJ.

Leia-se:

8. QUANTIDADE DE MILITARES DO CBMERJ SEGURADOS:

Total  de  bombeiros  militares  segurados:  14.850  (quatorze  mil,  oitocentos  e

cinquenta) militares da ativa pertencentes ao CBMERJ.

3)As demais disposições do Edital permanecem inalteradas.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2017.

___________________________________________________

 (a)MARCELO ANTONIO CÂMARA GRANGEIRO– CEL BM

Diretor do Departamento-Geral de Administração e Finanças da SEDEC e

Ordenador de Despesas


